
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Na sequência do encontro com a Associação Portuguesa de Deficientes (APD) tomámos

conhecimento de que o Governo cortou 12% no financiamento atribuido a esta organização em

comparação com o valor concedido em 2018, introduzindo dificuldades acrescidas no seu

funcionamento.

Esta redução do financiamento criou ainda mais constrangimentos. A APD procedeu à

contratação de três funcionários para as Delegações de Évora, Paredes e Setúbal, de forma a

alargar o apoio às pessoas com deficiência e assegurar o funcionamento diário destas

delegações, isto porque o Instituto Nacional de Reabilitação tinha possibilitado que estes três

funcionários poderiam integrar a candidatura ao Programa de Apoio ao Funcionamento. Apesar

de a APD ter aumentado a sua atividade o Governo procedeu a um corte no financiamento da

sua atividade.

Este subfinanciamento afeta a APD e a generalidade das organizações de pessoas com

deficiência.

Ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que por

intermédio do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social nos sejam prestados os

seguintes esclarecimentos:

Quais as razões para que o Governo procedesse a um corte de 12% no financiamento da

APD, quando esta associação não reduziu, mas aumentou a sua atividade?

1.

Qual o orçamento disponibilizado para apoiar as associações de pessoas com deficiência?

Solicitamos uma informação desde 2010.

2.

Quais os apoios atribuídos pelo Governo por associação? Solicitamos informação desde

2010.

3.



Palácio de São Bento, 2 de outubro de 2019

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

DIANA FERREIRA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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